
.







                                                          
17.1. Correrão ainda por conta do/s Aderente/s todas as despesas com a celebração 
e execução do contrato que resultar da aceitação da presente Proposta, incluindo 
encargos fiscais, bem como todas as despesas, judiciais ou extrajudiciais, incluindo 

honorários de advogados ou de solicitadores, em que o BISTP venha a incorrer para 

garantia e cobrança dos seus créditos. 

17.2. O BISTP fica, desde já, autorizado a debitar na conta DO associada ao 

SALÁRIO MAIS o valor das comissões e despesas, as quais respeitarão os valores 

indicados na presente Proposta e os tarifários em vigor, publicitados nos termos legais. 

18.
 
Qualquer

 
alteração

 
da
 

titulação
 

ou
 

da
 

contabilização
 

pelo
 

BISTP
 

do crédito
 

ou
 

dos
 
respetivos

 
juros,

 
capitalizados

 
ou
 

não,
 

constantes
 

de
 

acordo
 

posterior com o 
BISTP, não

 
constitui novação das obrigações emergentes do contrato que resultar 

da aceitação da presente Proposta, mantendo-se sempre válidas
 

as
 

garantias
 

prestadas.
 

 

19. O BISTP fica incondicional e  irrevogavelmente  autorizado  a  ceder  a  sua posição  
contratual do contrato que resultar da  aceitação  da  presente  Proposta.  
20. Caso o/s Aderente/s incumpra/m  as  suas  obrigações  emergentes  do  contrato  
que resultar da aceitação da presente Proposta, o BISTP pode declarar a sua 
resolução,  exigindo o imediato pagamento  de  todos  os  montantes  em  dívida.  
21. O contrato que resultar da aceitação da presente Proposta vigorará até que todas  
as obrigações  do/s  Aderente/s  dele  emergentes  tenham  sido   integralmente cumpridas.
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